
 

 

 

 

 

 

 

 

I - RELATÓRIO: 

 

A Autarquia Educacional de Serra Talhada protocolou Ofício nº 04/2010 em 27 de outubro 

de 2010 dirigido ao Presidente do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco, apresentando 

projeto para Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Serviço Social, autorizado a funcionar 

na Faculdade de Ciências Humanas e Sociais de Serra Talhada – FACHUSST. 

Integram o processo os seguintes documentos: 
 

  ofício da autarquia ao CEE/PE; 

  Estatuto da mantenedora; 

  Regimento da instituição mantida; 

  Parecer de credenciamento da FACHUSST 

  ata de reunião do Conselho Departamental autorizando o encaminhamento do projeto ao 

CEE-PE; 

  Projeto Pedagógico do Curso; 

  Cópia do Parecer de Autorização do curso em análise 

  Plano de Cargos e Carreira da AESET; 

  resultados de avaliações externas dos cursos e da instituição; 

  Certidão Negativa de Débitos da Previdência Social; 

  Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal; 

  Certificado de Regularidade do FGTS 

 

O curso de Bacharelado em Serviço Social da FACHUSST foi autorizado pelo Parecer 

CEE/PE nº.14/2008 - CES, e Portaria SEDUC nº. 4288 de 03 de junho de 2008, para oferecer 100 

vagas anuais em duas turmas de 50 alunos, sendo uma turma no turno diurno e outra no noturno.  

Analisando a documentação apresentada no processo, verificou-se ausência dos seguintes 

itens: a) resultado de avaliação externa dos cursos e da instituição; b) Plano de Cargos e Carreira 

Docente; c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Nacional. Solicitou-se à IES a documentação 

citada, tendo esta sido enviada ao CEE/PE.  

 

II – ANÁLISE: 

 

Distribuído o processo a esta relatoria, após análise preliminar, solicitou-se ao Presidente do 

CEE/PE a nomeação de Comissão de Verificação das condições de oferta do curso em análise,   que 

INTERESSADA: AUTARQUIA EDUCACIONAL DE SERRA TALHADA – AESET/ 

FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS DE SERRA 
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foi composta por Odalisca Cavalcanti de Moraes e Sandra Carla Lima (Especialistas da Área), 

acompanhadas deste conselheiro relator, sob a presidência da primeira.  

A Comissão de Verificação designada realizou visita à AESET em 28 de junho de 2011, 

originando o relatório que segue na sua íntegra. 

 

 

RELATÓRIO DE VISITA DE VERIFICAÇÃO PARA RECONHECIMENTO DO CURSO DE 

BACHARELADO EM SERVIÇO SOCIAL, OFERTADO PELA FACULDADE DE CIÊNCIAS 

HUMANAS E SOCIAIS DE SERRA TALHADA, MANTIDA PELA AUTARQUIA EDUCACIONAL 

DE SERRA TALHADA 

 

 

A Comissão foi recebida pela Diretora Pedagógica da AESET, a Diretora da FACHUSST, a 

Coordenadora do Curso de Serviço Social e alguns docentes do curso. 

 

 

1 – INSTALAÇÕES FÍSICAS E EQUIPAMENTOS 

 

 

As instalações da faculdade encontram-se em bom estado de conservação, contendo todos 

os espaços necessários ao funcionamento regular dos cursos ofertados. São 43 salas de aula e sala 

de professores com microcomputadores para uso destes, além de salas para: coordenação geral, 

coordenação de cursos, assessoria jurídica, diretoria, presidência, tesouraria e coordenação de 

pós-graduação. 

Recentemente foi construída rampa de acesso ao andar elevado e adaptação dos banheiros 

e espaços de uso comum, atendendo, assim, às exigências da Lei Federal Nº 10.098/2000. 

Existem laboratórios de Matemática, Física, Química e Biologia razoavelmente equipados 

entretanto, o laboratório de Informática encontra-se em fase de montagem, com apenas 10 

microcomputadores adquiridos recentemente. Há uma sala de vídeo-conferência com projetor 

multimídia, computador, sistema de som com mesa e 46 lugares, mas a IES não está fazendo uso da 

sua principal função que seria promover a formação continuada dos docentes através de 

videoconferência e oferecer aos discentes palestras e demais atividades que apresentam dificuldade 

para serem realizadas na sede da autarquia. 

 

 

2 – PROJETO PEDAGÓGICO 

 

 

Durante a visita verificou-se que o curso foi autorizado para funcionar com 100 vagas 

anuais, sendo 50 no turno diurno e 50 no noturno, porém, a FACHUSST decidiu oferecer as 100 

vagas à noite, alegando não haver demanda no período diurno, o que não representa um problema, 

a nosso ver, visto que o número de vagas foi respeitado. 

Analisando o horário semanal de aulas, constatou-se que recentemente o curso passou a 

funcionar com cinco aulas diárias, das 18h50 às 22h20, durante quatro dias por semana. Ressalte-

se que o horário descrito não é aceitável, considerando que há dificuldades de cumprimento por 

parte da maioria dos alunos que residem em cidades do entorno, algumas a mais de 50km de 

distância. As aulas devem funcionar de segunda a sexta-feira, todos os dias, com quatro aulas 

diárias de 45 minutos, para atender à carga horária constante na Matriz Curricular. 
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MATRIZ CURRICULAR AUTORIZADA E VIVENCIADA NO CURSO DE SERVIÇO SOCIAL (2007) 

1º PERÍODO CRÉDITOS CHT CHP TOTAL 

PORTUGUES INSTRUMENTAL I 04 60  60 

HISTÓRIA DO SERVICO SOCIAL 04 60  60 

SOCIOLOGIA  04 60  60 

INTRODUÇÃO À FILOSOFIA 04 60  60 

ECONOMIA  04 60  60 

Atividades Acadêmicas, Científicas e Culturais    20 

TOTAL 20 300  320 

2º PERÍODO CRÉDITOS CHT CHP TOTAL 

LINGUA PORTUGUESA II 04 60  60 

TEORIA DO SERVIÇO SOCIAL I 04 60  60 

SOCIOLOGIA ECONOMICA 04 60  60 

PSICOLOGIA SOCIAL I 04 60  60 

ESTADO E POLITICA SOCIAL 04 60  60 

Atividades Acadêmicas, Científicas e Culturais    20 

TOTAL 20 300  320 

3º PERÍODO CRÉDITOS CHT CHP TOTAL 

TEORIA DO SERVIÇO SOCIAL II 04 60  60 

PESQUISA DO SERVIÇO SOCIAL 04 60  60 

FORMAÇÃO SOCIAL ECONÔMICA E POLÍTICA DO BRASIL 04 60  60 

METODOLOGIA DO SERVIÇO SOCIAL I 04 60  60 

PSICOLOGIA SOCIAL II 04 60  60 

Atividades Acadêmicas, Científicas e Culturais    20 

TOTAL 20 300  320 

4º PERÍODO CRÉDITOS CHT CHP TOTAL 

ÉTICA PROFISSIONAL EM SERVIÇO SOCIAL 04 60  60 

POLITICA SOCIAL E QUESTÃO SOCIAL 04 60  60 

PLANEJAMENTO EM SERVIÇO SOCIAL I 04 60  60 

DINAMICA DE GRUPO E RELAÇÕES HUMANAS 04 60  60 

ESTATÍSTICA BÁSICA 04 60  60 

Atividades Acadêmicas, Científicas e Culturais    20 

TOTAL 20 300  320 

5º PERÍODO CRÉDITOS CHT CHP TOTAL 

METODOLOGIA DO SERVIÇO SOCIAL II 04 60  60 

DESENVOLVIMENTO DE COMUNIDADE I 04 60  60 

PLANEJAMENTO EM SERVIÇO SOCIAL II 04 60  60 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO I 12 30 150 180 

ADMINISTRAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL 02 30  30 

DIREITO, LEGISLAÇÃO E SEGURIDADE SOCIAL 04 60  60 

Atividades Acadêmicas, Científicas e Culturais    20 

TOTAL 30 300 150 470 
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6º PERÍODO CRÉDITOS CHT CHP TOTAL 

METODOLOGIA DO SERVIÇO SOCIAL III 04 60  60 

MOVIMENTOS SOCIAIS 04 60  60 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO II 12 30 150 180 

ANTROPOLOGIA APLICADA AO SERVIÇO SOCIAL 04 60  60 

OFICINA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL I 02 --- 30 30 

DESENVOLVIMENTO DE COMUNIDADE II 04 60  60 

Atividades Acadêmicas, Científicas e Culturais    20 

TOTAL 30 270 180 470 

7º PERÍODO CRÉDITOS CHT CHP TOTAL 

ESTAGIO SUPERVISIONADO III 12 30 150 180 

PROJETO DE MONOGRAFIA 04 60  60 

METODOLOGIA DO SERVIÇO SOCIAL IV 04 60  60 

METODOLOGIA CIENTÍFICA 04 60  60 

DESENVOLVIMENTO LOCAL E REGIONAL 04 60  60 

OFICINA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL II 02 --- 30 30 

TOTAL 30 270 180 450 

8º PERÍODO CRÉDITOS CHT CHP TOTAL 

MONOGRAFIA 06 30 60 90 

POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 04 60  60 

SOCIOLOGIA RURAL 04 60  60 

DIREITOS HUMANOS 04 60  60 

TOTAL 18 210 60 270 

 

CARGA HORÁRIA DOS COMPONENTES CURRICULARES – 2.280 HORAS 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO – 540 HORAS 

ATIVIDADES ACADÊMICAS, CIENTÍFICAS E CULTURAIS – 120 HORAS 

CARGA HORÁRIA TOTAL – 2.940 HORAS 

 

 

Analisando a Matriz Curricular aprovada e vivenciada, esta Comissão considerou que já há 

defasagens com relação às Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso em tela. Nota-se, ainda, 

que o currículo não segue as orientações da Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em 

Serviço Social (ABEPSS), acerca da nova lógica curricular para formação de assistentes sociais, 

onde considera-se um “tripé” dos conhecimentos necessários para formação do referido 

profissional, a saber: a) Núcleo de fundamentação teórico-metodológico do serviço social; b) 

Núcleo de formação sócio-histórica da sociedade brasileira; c) Núcleo de fundamentos do trabalho 

profissional.  

Em que pese as orientações não serem mandatórias, admite-se que são de relevante 

importância para a formação do(a) Assistente Social.  

Para deixar a Matriz eficiente e ajustada às necessidades atuais, esta Comissão sugeriu 

uma série de adequações, todas aceitas pelos gestores da IES, pela coordenação do curso e os 

docentes presentes à visita. Assim, uma nova Matriz Curricular foi elaborada e apresentada como 

proposta para as próximas turmas de ingressantes, conforme se pode observar adiante. 
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Após os ajustes sugeridos, a Matriz Curricular tornou-se mais consistente e atualizada com 

relação às Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de Bacharelado em Serviço Social.  
 

 

NOVA MATRIZ PROPOSTA. 

 

 

1º PERÍODO CRÉDITOS CHT CHP TOTAL 

PORTUGUES INSTRUMENTAL  04 60  60 

INTRODUÇÃO AO SERVIÇO SOCIAL 04 60  60 

SOCIOLOGIA  04 60  60 

INTRODUÇÃO À FILOSOFIA 04 60  60 

ECONOMIA POLÍTICA 04 60  60 

ATIVIDADES ACADÊMICAS, CIENTÍFICAS E CULTURAIS    20 

TOTAL 20 300  320 

2º PERÍODO CRÉDITOS CHT CHP TOTAL 

HISTÓRIA DO SERVIÇO SOCIAL 04 60  60 

FUNDAMENTOS TEÓRICO-METODOLÓGICOS DO SERVIÇO SOCIAL I 04 60  60 

SOCIOLOGIA RURAL 04 60  60 

PSICOLOGIA SOCIAL I 04 60  60 

POLITICA SOCIAL I 04 60  60 

ATIVIDADES ACADÊMICAS, CIENTÍFICAS E CULTURAIS    20 

TOTAL 20 300  320 

3º PERÍODO CRÉDITOS CHT CHP TOTAL 

FUNDAMENTOS TEÓRICO-METODOLÓGICOS DO SERVIÇO SOCIAL II 04 60  60 

PESQUISA DO SERVIÇO SOCIAL 04 60  60 

ANTROPOLOGIA SOCIAL 04 60  60 

POLÍTICA SOCIAL II 04 60  60 

PSICOLOGIA SOCIAL II 04 60  60 

ATIVIDADES ACADÊMICAS, CIENTÍFICAS E CULTURAIS    20 

TOTAL 20 300  320 

4º PERÍODO CRÉDITOS CHT CHP TOTAL 

ÉTICA PROFISSIONAL EM SERVIÇO SOCIAL I 04 60  60 

 QUESTÃO SOCIAL NO BRASIL 04 60  60 

FUNDAMENTOS TEÓRICO-METODOLÓGICOS DO SERVIÇO SOCIAL III  04 60  60 

A FAMÍLIA NOS PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAS  04 60  60 

ESTATÍSTICA BÁSICA 04 60  60 

ATIVIDADES ACADÊMICAS, CIENTÍFICAS E CULTURAIS    20 

TOTAL 20 300  320 

5º PERÍODO CRÉDITOS CHT CHP TOTAL 

PLANEJAMENTO EM SERVIÇO SOCIAL   04 60  60 

ÉTICA PROFISSIONAL EM SERVIÇO SOCIAL II 04 60  60 

FUNDAMENTOS TEÓRICO-METODOLÓGICOS DO SERVIÇO SOCIAL IV  04 60  60 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO I 12 30 150 180 

ADMINISTRAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL  04 60  60 

DIREITO, LEGISLAÇÃO E SEGURIDADE SOCIAL 04 60  60 

ATIVIDADES ACADÊMICAS, CIENTÍFICAS E CULTURAIS    20 

TOTAL 32 330 150 500 
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6º PERÍODO CRÉDITOS CHT CHP TOTAL 

ELETIVA DO CURSO 04 60  60 

MOVIMENTOS SOCIAIS 04 60  60 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO II 12 30 150 180 

INTERDISCIPLINARIDADE EM SERVIÇO SOCIAL 04 60  60 

OFICINA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL I 02 30  30 

 TRABALHO E SOCIABILIDADE  04 60  60 

ATIVIDADES ACADÊMICAS, CIENTÍFICAS E CULTURAIS     20 

TOTAL 30 300 150 470 

7º PERÍODO CRÉDITOS CHT CHP TOTAL 

SERVIÇO SOCIAL E MEIO AMBIENTE 02 30  30 

 MONOGRAFIA I 04 60  60 

SERVIÇO SOCIAL E PROCESSO DE TRABALHO 04 60  60 

METODOLOGIA CIENTÍFICA 04 60  60 

SERVIÇO SOCIAL E TERCEIRO SETOR 04 60  60 

OFICINA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL II 02 30  30 

TOTAL 20 300  300 

8º PERÍODO CRÉDITOS CHT CHP TOTAL 

MONOGRAFIA II 06 30 60 90 

DEBATES CONTEMPORÂNEOS EM SERVIÇO SOCIAL 04 60  60 

GÊNERO NAS RELAÇÕES SOCIAS 04 60  60 

DIREITOS HUMANOS 04 60  60 

TOTAL 18 210 60 270 

 

Resumo da Carga Horária do curso: 
 

COMPONENTES CURRICULARES – 2.340 HORAS 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO – 360 HORAS 

ATIVIDADES ACADÊMICAS, CIENTÍFICAS E CULTURAIS – 120 HORAS 

CARGA HORÁRIA TOTAL – 2.820 HORAS 

 

Disciplinas Eletivas do Curso, Todas com 60 Horas. 
 

GERONTOLOGIA SOCIAL 

TÓPICOS ESPECIAIS EM SERVIÇO SOCIAL: SAÚDE 

TÓPICOS ESPECIAIS EM SERVIÇO SOCIAL: ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TÓPICOS ESPECIAIS EM SERVIÇO SOCIAL: PREVIDÊNCIA SOCIAL 

SERVIÇO SOCIAL E SAÚDE MENTAL 

HISTÓRIA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO BRASIL 

OFICINA DE PRODUÇÃO DE TEXTO 

 

 

3. BIBLIOTECA 

O espaço físico da biblioteca, apesar de suficiente, não é climatizado. O acervo 

bibliográfico para o curso de Serviço Social é bastante restrito, com poucos exemplares e 

encontra-se desatualizado. Recomenda-se a ampliação imediata e a assinatura anual da Revista 

“Serviço Social & Sociedade”, para que os alunos possam acompanhar as novas demandas e 

discussões da profissão. 
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4. CORPO DOCENTE 

A coordenadora do curso é a única Mestra em Serviço Social. Dos demais docentes, há três 

mestres em áreas diversas (Botânica, Literatura e Sociologia), o que representa uma fragilidade do 

curso. Torna-se imprescindível que a IES inclua no quadro outros professores com mestrado na 

área específica e envide esforços para contratar ao menos um doutor. 

Sente-se falta de um plano de carreira estruturado para os docentes. Sugere-se, ainda, que 

todos os professores elaborem um Currículo Lattes, para que seja possível acompanhar a produção 

em termo de pesquisa, participação em eventos, orientações de monografias, participações em 

bancas, entre outras atividades acadêmicas. Durante a visita identificou-se apenas 03 professores 

com Currículo Lattes. 

Há necessidade de criação da Coordenação de Estágio, para que haja um 

acompanhamento sistemático de toda a rotina da prática de estágio supervisionado. 

 

5. CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

A Comissão de avaliação recomenda a continuidade do oferecimento do Curso de 

Bacharelado em Serviço Social pela Faculdade de Ciências Humanas e Sociais de Serra Talhada, 

desde que sejam feitas as alterações no Projeto Pedagógico do Curso, recomendadas neste 

relatório. 

 

Odalisca Cavalcanti de Moraes - Presidente 

Sandra Carla Lima - Especialista 

Arnaldo Carlos de Mendonça – Conselheiro 

 

Esta relatoria acolhe integralmente o teor do documento da Comissão e estabelece que a 

AESET deverá tomar as seguintes providências: 
 

 oferecer as aulas diárias de segunda a sexta-feira, com quatro aulas de 45 minutos por dia;  

 adotar a nova Matriz Curricular aqui descrita para as novas turmas de ingressantes; 

 ampliar o acervo bibliográfico contemplando ao menos três exemplares de livros para cada 

componente curricular constante na Matriz e na bibliografia básica, por indicação dos 

docentes; 

 apresentar no quadro docente, no prazo de 12 meses, ao menos três Mestres na área de 

Serviço Social; 

 Equipar laboratório de informática com pelo menos 20 computadores. 

. 

 

III – VOTO: 

 

 

Em face do exposto e analisado e considerando o relatório da Comissão de Verificação, 

somos de parecer e voto favoráveis ao reconhecimento do curso de Bacharelado em Serviço Social 

da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais de Serra Talhada – FACHUSST, situada na Avenida 

Afonso Magalhães, S/N – Serra Talhada – PE, com 100 vagas anuais, em duas turmas de 50 vagas, 

pelo prazo de um ano, quando a IES deverá demonstrar o cumprimento das determinações 

constantes no presente parecer. 

É o voto.  

Comunique-se à parte interessada, à SE/PE, à SECTEC/PE, ao setor de registro de diplomas 

do MEC e ao Prefeito de Serra Talhada.. 
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IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 

   

 A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente 

Parecer à apreciação do Plenário. 
   

Sala das Sessões, em 04 de julho de 2011. 
 

ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA – Presidente e Relator 

JOSÉ AMARO BARBOSA DA SILVA - Vice-Presidente  

FERNANDO ANTÔNIO GONÇALVES  

NELLY MEDEIROS DE CARVALHO 

MARIA DO CARMO SILVA 

 

 

V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 

  

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente Parecer 

nos termos do Voto do Relator. 
 

Sala de Sessões Plenárias, em 29 de julho de 2011.  

 

 

Prof. Fernando Antônio Gonçalves 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
lm 


